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117985/2021 SidNEY MaSaHarU 
MaTSUNaGa 2020/2021 07/06 a 

06/07/2021 18/06/2021 19

115390/2020 THaliTa MarroN 
doNZa 2019/2020 01 a 

30/07/2020 20/07/2020 11

118132/2020 ViViaN raQUEl Sar-
MENTo coSTa 2019/2020 03/02 a 

03/03/2020 03/02/2020 30

119128/2021 YUri BiTTENcoUrT 
loUrEiro 2020/2021 01 a 

30/07/2021 01/07/2021 30

 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMiNiSTraTiVa. 
 BElÉM, 18 de novembro de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 730852
republicada por incorreção no d.o.e. de 19 de novembro de 2021
Portaria Nº 3075/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a lei nº 12.990/2014, de 09 de junho de 2014, re-
servou percentual mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas aos can-
didatos que se autodeclararem negros ou pardos, nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos e empregos públicos;
coNSidEraNdo que o conselho Nacional do Ministério Público instituiu, 
por intermédio da resolução nº 170/cNMP, de 13 de junho de 2017, a re-
serva aos negros do mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
nos concursos públicos para provimento de cargos do conselho Nacional do 
Ministério Público e do Ministério Público brasileiro, bem como de ingresso 
na carreira de membros dos órgãos enumerados no art. 128, incisos i e ii, 
da constituição federal;
coNSidEraNdo a recomendação nº 40, de 09 de agosto de 2019, através 
da qual o conselho Nacional do Ministério Público recomenda a criação de 
órgãos especializados na promoção da igualdade étnico-racial, a inclusão 
do tema em editais de concursos e o incentivo à formação inicial e conti-
nuada sobre o assunto;
coNSidEraNdo que o Ministério Público do Estado do Pará, no intuito de 
criar mecanismos para implementação de ações afirmativas, por intermédio 
da resolução nº 04/2021-cPJ, de 04 de abril de 2019, alterou a resolução 
n° 031/2013-cPJ, de 5 de dezembro de 2013, para estabelecer cotas para o 
ingresso de quilombolas na seleção de estágio no âmbito desta instituição;
coNSidEraNdo a recente reestruturação dos centros de apoio operacio-
nal do Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da resolução nº 
04/2021-cPJ, de 05 de agosto de 2021, ocasião em que, dentre outras medi-
das, foi criado o Núcleo de promoção da igualdade Étnico-racional (NiErac);
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado é um tipo de seleção 
pública que comporta a inserção de disposições que venham ao encontro 
das normativas que tratam de ações afirmativas;
CONSIDERANDO a regulamentação do procedimento de Heteroidentificação 
complementar à autodeclaração dos candidatos negros, amparada 
na PorTaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, do Ministério do 
Planejamento, desenvolvimento e Gestão;
coNSidEraNdo a deliberação quanto à inclusão de cotas raciais na realização do 
1º Processo Seletivo Simplificado (PSS) do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos dos ofícios nº 001/2021-MP/co1ºPSS, de 
15/09/2021 e nº 003/2021-MP/co1ºPSS, de 27/09/2021, protocolizados 
no SiP sob os nºs 13651/2021 e 14283/2021, respectivamente,
r E S o l V E:
i - dESiGNar os membros abaixo discriminados para, sem prejuízo de 
suas atribuições, comporem as Comissões de Heteroidentificação, a contar 
de 21/09/2021, até ulterior deliberação:
comissão ordinária
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo;
daNiElla Maria doS SaNToS diaS;
rEGiNa lUiZa TaVEira da SilVa.
comissão recursal
GÉrSoN daNiEl SilVa da SilVEira;
lÍliaN rEGiNa fUrTado BraGa;
ioNE MiSSaE da SilVa NaKaMUra.
ii - dESiGNar a servidora HEloÍSa HElENa fEio raMoS para, sem preju-
ízo de suas atribuições, enquanto representante do Sindicato dos Servido-
res do Ministério Público do Estado do Pará - SiSEMPPa, integrar, na condi-
ção de suplente, a Comissão Ordinária de Heteroidentificação, a contar de 
29/09/2021, até ulterior deliberação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 24 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
republicada por incorreção no d.o.E. de 18 de novembro de 2021
Portaria Nº 3776/2021-MP/PGJ
Estabelece as medidas de racionalização e efetividade do gasto público e 
cria a comissão Especial de Monitoramento e avaliação de Gastos no Mi-
nistério Público do Estado do Pará
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no art. 127, § 2º, da constituição federal, e no 
art. 18, incisos V e Vi, da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 2.006, e
coNSidEraNdo os princípios constitucionais consignados no art. 37 da 
constituição federal e no art. 20 da constituição Estadual, em especial o 
da eficiência e economicidade;
coNSidEraNdo a publicação da PorTaria nº 2.187/2021-MP/PGJ que instituiu 
a comissão Especial de estudos e análises das atuais medidas de contenção, 
redução e monitoramento de gastos no âmbito do Ministério Público;
CONSIDERANDO, finalmente, que se faz imprescindível assegurar a conti-
nuidade dos serviços no Ministério Público do Estado do Pará,

r E S o l V E:
art. 1º. Esta PorTaria estabelece as medidas administrativas de racionalização 
e efetividade do gasto público e cria a comissão Especial de Monitoramento e 
avaliação de Gastos no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
art. 2º. a antecipação e a prorrogação da jornada de trabalho dos servido-
res do Ministério Público ficam condicionadas às condições a seguir:
i - a solicitação de serviço extraordinário será efetuada previamente pela 
chefia imediata à Subprocuradoria-Geral de Justiça, área Técnico-adminis-
trativa, por meio de ofício, com descrição dos serviços a serem executados 
e circunstâncias e justificativas da necessidade de sua realização fora do 
período de jornada ordinárias;
ii - Excepcionalmente, poderá ser autorizado o pagamento de jornada de 
trabalho extraordinário sem solicitação prévia, para atendimento de situa-
ção emergencial, devidamente justificada pela chefia e sujeita à análise da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça para área técnico-administrativa;
iii - a antecipação e prorrogação da jornada de trabalho somente poderão 
ser autorizadas nos casos de comprovada necessidade e para atender a 
situações excepcionais e temporárias;
iV - Na hipótese de ser deferida a realização de horas extraordinárias, 
estas ficam limitadas a quarenta horas por mês.
art. 3º. o departamento de recursos Humanos poderá elaborar diagnósti-
co anual das lotações com o objetivo de subsidiar a administração Superior 
do Ministério Público, quanto ao possível remanejamento de servidores 
para atender unidades deficitárias, fim e meio, com estrutura mínima de 
pessoal para o seu funcionamento.
art. 4º. o departamento de administração e o departamento de obras 
e Manutenção, em parceria com a chefia de outras unidades, elaborarão 
estudos, monitorando e apresentando relatórios anuais à Subprocurado-
ria-Geral de Justiça para área técnico-administrativa, visando a redução 
do custo da energia elétrica nos prédios institucionais, inclusive para im-
plantação, gradual, do uso da energia solar fotovoltaica nos prédios do 
Ministério Público, na capital e no interior do Estado.
art. 5º. os prédios do Ministério Público dotados de mais de um elevador 
terão o uso desses equipamentos reduzido a partir das 14h30, mediante a 
permanência em serviço de apenas um elevador;
•1º. Os equipamentos de climatização deverão ter seu uso racionalizado, 
devendo ser ligados no máximo quinze minutos antes do início do expe-
diente normal e desligados ao final deste ou sempre que o ambiente não 
estiver sendo utilizado.
•2. As áreas de circulação deverão ter seus equipamentos de climatização des-
ligados durante todo o dia, exceto aquelas que servirem como locais de espera;
•3º. Os equipamentos de climatização utilizados nos auditórios, nas salas 
de reunião e nos espaços multiuso deverão ser ligados com a antecedência 
mínima necessária à climatização dos ambientes, não podendo ultrapassar 
os sessenta minutos anteriores ao evento, devendo ser desligados logo 
após o seu encerramento;
•4º. As saídas das unidades evaporadoras não poderão ser obstruídas nem 
ter suas hastes direcionadas manualmente, devendo ser utilizado o contro-
le remoto para o monitoramento do fluxo de ar;
•5º. O sistema de iluminação, os computadores, os estabilizadores e as 
impressoras deverão ser ligados somente no início do expediente e desli-
gados sempre que não seja necessária à sua utilização;
•6º. A iluminação das áreas de circulação, pátios de estacionamento e 
garagens deverá ser automatizada por sensores de presença, restando 
preservada a segurança física de pessoas e veículos nesses locais;
•7º. Caberá aos respectivos usuários observar, obrigatoriamente, as dis-
posições quanto ao desligamento dos sistemas de climatização, iluminação 
e equipamentos no final do expediente ou quando estes não estiverem 
sendo utilizados;
•8º. O Serviço de Guarda do Gabinete Militar inspecionará diariamente 
os ambientes, a fim de verificar o cumprimento das disposições quanto 
ao desligamento dos sistemas de climatização e iluminação no final do 
expediente, desligando-os, se for o caso, e emitindo relatório que será 
encaminhado semanalmente à Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a 
área técnico-administrativa.
art. 6º. a comissão de Gestão de contratos, quando da renovação de 
contratos de natureza continuada e de aluguel de imóveis, buscará junto 
às contratadas, sempre que possível, a renegociação do preço reajustado, 
objetivando auferir redução do valor e/ou renúncia à aplicação da cláusula 
de reajuste.
Parágrafo único. os resultados das renegociações deverão ser apresenta-
dos mensalmente à Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a área Técni-
co-administrativa.
art. 7º. fica instituída, em caráter permanente, a comissão Especial de 
monitoramento e avaliação de gastos no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Pará, com a seguinte composição:
i – Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, 
que a presidirá;
ii – assessoria de Planejamento da Procuradoria-Geral de Justiça;
iii – comissão de controle interno;
iV – departamento financeiro;
V – departamento de administração;
Vi – departamento de recursos Humanos;
Vii – departamento de obras e Manutenção;
Viii – departamento de informática;
iX – departamento Médico-odontológico e;
X – atividade de licitações e contratos
•1º. A comissão de que trata este artigo deverá se reunir quadrimestralmente 
para os levantamentos necessários, emissão de relatórios e diagnóstico das 
medidas de efetividade e racionalidade do gasto público ministerial.
•2º. Os servidores que integrarão a comissão de que trata este artigo e res-
pectivos suplentes serão designados por ato do Procurador-Geral de Justiça.


